
ASSEM.LE'A
LEG'SLAJ"VA

ESTADO DE GOlAs
O PODER DA CIDADANIA o TRABALHO NÃO PA~A!

Projeto de Lei nO 5# ,de 20 de Fevereiro de 2019.

j /IPROVADO PRELllt"'A/4R~"I='\I':~- II A PUBLICAÇÃO E POSTERIOff!MfNTt \
À COM/SSAO DE cC.\':-;:, ~':.;:"""""'~[Dispõe sobre a obrigatoriedade das academias de

~~EDA22'/ é:J 120.k.~~ inástica, musculação e afins, no Estado de Goiás,

anterem em local de fácil acesso, kits de primeiros
10 S _ retdrlo__ -- ...-....... .. _.-- ---- corros nas condições em que especifica, e dá

outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO GOIÁS decreta:

Art. 1° Obriga as academias de ginástica, musculação e estabelecimentos.,
".. congêneres, a manterem kits de primeiros socorros, em local de fácil acesso e

visibilidade.

Parágrafo único. Considera-se Kit de primeiros socorros, estojo contendo:

curativos; hastes de algodão flexíveis; algodão; fita micro porosa; atadura

elástica; uma caixa de comprimidos de ácido acetilsalicílico 500 mg; uma caixa

de comprimidos de paracetamol 500 mg; compressa de gaze; bolsa térmica gel

quente-frio reutilizável; uma caixa de anti-histamínico; um frasco de água

oxigenada; um antidiarreico; um termômetro; um par de luvas de látex

descartáveis e aparelho para medir a pressão arterial.

Art. 2° Os Kits de primeiros socorros deverão estar em local adequado,

sinalizado de fácil acesso e visibilidade.

Art. 3° A administração do estabelecimento será responsável pelo

monitoramento dos prazos de validade dos produtos incluídos no Kit, assim

Alameda dos Buritis, 231, Centro - CEP 74019-900 - Goiânia - GO
Gabinete 22 - Fones: (62) 3221-3308 (62) Fax: (62) 3221-3340

Email: gabinete27alego@hotmail.com

mailto:gabinete27alego@hotmail.com


.'

ASSEM.LEIA
LEGISLAJ'IVA

ESTADO DE GOIÁS

O PODER DA CIDADANIA

como será responsável por manter as condições de conservação e

armazenagem desses produtos.

Art. 4° O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável ao pagamento de

multa, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, que deverá ser revertida

ao Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor-FEDC.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor após 90 dias da sua publicação.

Goiânia - GO, 20 de fevereiro 2019.
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JUSTIFICATIVA

Moreira
DEPUTADO ESTADUAL

o TRABALHO NÃO PA~At

Prezados, este Projeto visa a proteção ao bem estar e a integridade

dos frequentadores das academias goianas. Por ser locais podem haver

acidentes entre os usuários e até mesmo com os colaboradores, é de

fundamental importância a presença desses kits de primeiros socorros, para

serem usados em emergência/urgência. Além do mais, estes kits não trazem

grandes onerosidades aos estabelecimentos de musculação/ginasticas e o

benefício destes kits são bem maiores do que qualquer preço, afinal estamos

falando da proteção a integridade e a vida dos frequentadores. Diante do

exposto, peço humildemente o apoio dos pares desta Casa para que apoiem

este singelo projeto.
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,/IPROVADO PRELII\41I\1A R~"J::IWI~i.

I A PUBllCAQÃO E POSTERIO~14fN fi. .

I A\ COM-/Q~"rl •. o-é C~""'''' :~ [j)ispõe sobre a obrigatoriedade das academias de""~i'''''' '- """."'-"-;-"-"
~~EDA~ / éJ ~ /2(Á-~.~ inástica, musculação e afins, no Estado de Goiás,

anterem em local de fácil acesso, kits de primeiros

corros nas condições em que especifica, e dá
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO GOIÁS decreta:

Art. 1° Obriga as academias de ginástica, musculação e estabelecimentos

congêneres, a manterem kits de primeiros socorros, em local de fácil acesso e
visibilidade.

Parágrafo único. Considera-se Kit de primeiros socorros, estojo contendo:

curativos; hastes de algodão flexíveis; algodão; fita micro porosa; atadura

elástica; uma caixa de comprimidos de ácido acetilsalicílico 500 mg; uma caixa

de comprimidos de paracetamol 500 mg; compressa de gaze; bolsa térmica gel
quente-frio reutilizável; uma caixa de anti-histamínico; um frasco de água

oxigenada; um antidiarreico; um termômetro; um par de luvas de látex
descartáveis e aparelho para medir a pressão arterial.

Art. 2° Os Kitsde primeiros socorros deverão estar em local adequado,
sinalizado de fácil acesso e visibilidade.

Art. 3° A administração do estabelecimento será responsável pelo

monitoramento dos prazos de validade dos produtos incluídos no Kit, assim
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como será responsável por manter as condições de conservação

armazenagem desses produtos.

Art. 4° O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável ao pagamento de

multa, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, que deverá ser revertida

ao Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor-FEDC.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor após 90 dias da sua publicação.

Goiânia - GO, 20 de fevereiro 2019.
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JUSTIFICATIVA

Prezados, este Projeto visa a proteção ao bem estar e a integridade

dos frequentadores das academias goianas. Por ser locais podem haver

acidentes entre os usuários e até mesmo com os colaboradores, é de

fundamental importância a presença desses kits de primeiros socorros, para

serem usados em emergência/urgência. Além do mais, estes kits não trazem

grandes onerosidades aos estabelecimentos de musculação/ginasticas e o

benefício destes kits são bem maiores do que qualquer preço, afinal estamos

falando da proteção a integridade e a vida dos frequentadores. Diante do

exposto, peço humildemente o apoio dos pares desta Casa para que apoiem

este singelo projeto.
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